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Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar
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 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros Oseas Coimbra Junior e Amílcar Barca Teixeira Junior que entenderam que não pode ser aplicada a Súmula 1 do CARF. Sustentação oral Advogado Dr. Carter Gonçalves Batista, OAB/DF nº 31.586.
 (Assinado digitalmente).
 Helton Carlos Praia de Lima. -Presidente
 (Assinado digitalmente).
 Eduardo de Oliveira. - Relator
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima, Eduardo de Oliveira, Natanael Vieira Santos, Oseas Coimbra Júnior, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Léo Meirelles do Amaral.
  O presente Processo Administrativo Fiscal � PAF encerra o Auto de Infração de Obrigação Principal - DEBCAD 51.004.218-0, que objetiva o lançamento das contribuições devidas à previdência social, decorrente de compensação indevida promovida pelo empresa fiscalizada, a qual foi objeto de glosa pela fiscalização, bem como o Auto de Infração de Multa Isolada � DEBCAD 51.004.219-8, conforme Relatório Fiscal do Processo Administrativo Fiscal � PAF, de fls. 16 a 42, com período de apuração de 10/2010 a 12/2010, conforme Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF, de fls. 44 e 45. 
O sujeito passivo foi cientificado dos lançamentos, em 08/01/2013, conforme Folha de Rosto do Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP e Folha de Rosto do Auto de Infração de Multa Isolada � AIMI, de fls. 03 e 09, respectivamente.
O contribuinte apresentou sua defesa/impugnação, petição com razões impugnatórias totais, acostada, as fls. 255 a 298, recebida, em 04/02/2013, conforme carimbo de recepção, de fls. 255, estando acompanhada dos documentos, de fls. 299 a 390.
A impugnação foi considerada tempestiva, fls. 392.
As pessoas físicas Fábio André Bazei, Helena Possolo Bazei e Silvana Rita Bazei foram cientificadas pelos Termos de Sujeição Passiva Solidária, de fls. de fls. 239 a 241, da exigência dos créditos tributários recebidos, conforme AR�s.245 a 250.
Consta a apensação a estes autos do processo 11020.720014/2013-54, conforme Termo de Apensação (1), de fls. 253.
O órgão julgador de primeiro grau emitiu o Acórdão Nº 10-44.473 - 7ª, Turma DRJ/POA, em 17/06/2013, fls. 393 a 412, pelo qual a impugnação foi considerada improcedente.
O contribuinte tomou conhecimento desse decisório, em 28/06/2013, AR, de fls. 415, recebido em 28/06/2013.
O devedores solidários foram cientificados dessa decisão, conforme AR�s, de fls. 489 a 491, recebidos em 02/08/2013; 01/08/2013 e 01/08/2013, respectivamente.
Irresignado o contribuinte impetrou o Recurso Voluntário, petição de interposição com razões recursais, as fls. 417 a 486, recebida, em 25/07/2013, desacompanhado de qualquer documento, onde se alega em síntese, o que abaixo segue.
Preliminar.
que o recurso é tempestivo;
que os autos de infração são nulos, uma vez que eivados de vício na constituição, o que prejudica a defesa da recorrente, bem como a decisão a quo, pois esta não enfrentou questões prejudiciais à manutenção dos créditos;
que os fatos que ensejaram a multa isolada não estão devidamente demonstrados, não estando embasada em lastro probatório nem demonstrada a ocorrência de fraude nas declarações de GFIP;
que a notificação é nula por ausência de motivação, pois a simples indicação e transcrição de dispositivos legais não é fundamentação, devendo ser reformada a decisão da DRJ, pois não permite compreender e saber do que são constituídas as autuações, cita a Lei 9.784/99;
que os recorrentes administradores não sócios, Fábio André Bazei, Helena Possolo Bazei e Silvana Rita Bazei, são partes ilegítimas a figurarem no polo passivo da relação jurídico tributária administrativa, não configurando a mera impontualidade ou não pagamento prática de excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, cita o STJ, não podendo as pessoas físicas figurarem no polo passivo pela inexistência da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto;
Mérito
que o crédito deve ter a exigibilidade suspensa em razão da apresentação de manifestação de inconformidade e recurso voluntário, nos termos da legislação citada;
que o direito da recorrente à compensação decorre do recolhimento indevido de contribuição previdenciária sobre os 15 dias iniciais do auxílio-doença, salário-maternidade, férias e terço constitucional, conforme jurisprudência do STJ;
que não houve desrespeito a decisão judicial, pois a compensação foi realizada nos termos da lei, que não exige tal outorga, uma vez que realizada sob a égide do artigo 66, da Lei 8.383/91, sendo reconhecido pelo STJ a desnecessidade de qualquer procedimento administrativo prévio, bem como de ação judicial para a realização da compensação, cita julgados, não havendo ilegalidade ou ardil no procedimento utilizado pelo contribuinte;
que não houve violação do artigo 170-A, do CTN, pois esta é regra dirigida ao judiciário e não ao contribuinte, impedindo esta que o juiz autorize a compensação antes do trânsito em julgado, mas não impedindo que o contribuinte faça seu regular pedido de compensação;
que nas rubricas citadas, a seguir, não incide a contribuição previdenciária sobre os 15 dias iniciais do auxílio-doença, salário-maternidade, férias e terço constitucional, conforme jurisprudência do STJ, uma vez que pelo inciso, I, do artigo 150, da CF/88 estes não realizam a hipótese de incidência;
que a contribuição previdenciária decorre da prestação de serviços pelos segurados, artigo 195, I, �a�, da CF/88, inciso I, do artigo 22, da Lei 8.212/91 e alínea �a�, do inciso III, do artigo 51 e 52, bem como do inciso, I, do artigo 57 e 72, todos, da IN/RFB Nº 971/2009;
que tendo a empresa recolhido indevidamente contribuição previdenciária sob as rubricas citadas faz jus a compensação, não havendo que se falar em glosas dessas;
que sendo a contribuição previdenciária tributo sob a modalidade de lançamento por homologação aplica-se a este a prescrição decenal, conforme jurisprudência do STJ, que citou, sem a limitação do artigo 4º, da LC 118/2005 e muito menos do artigo 2.028 do CC, conforme decisão do STJ no RESP 1.002.932, pois cuida de modulação dos efeitos, o que só é permitido ao STF, não se aplicando, também, a decisão do STF no RE 566.621, pois na prática implica em atingir fatos geradores anteriores a 09/06/2005, estando pendente de julgamento a Questão de Ordem apresentada, assim o prazo prescricional a ser aplicado é o decenal;
que existe a ação judicial MS 5001370-47.2010.404.7107 que guarda pertinência com o lançamento, mas que tal ação não prejudica o direito de compensação da recorrente, pois tal ação visa apenas a suspensão da exigibilidade da contribuição nas rubricas contribuição previdenciária sobre os 15 dias iniciais do auxílio-doença, salário-maternidade, férias e terço constitucional, porém está incluído no crédito a parcela paga a título de terço constitucional de férias, tornando o auto insubsistente por ausência de liquidez, certeza e executoriedade, devendo este ser cancelado ou subsidiariamente ser convertido em diligência para excluir deste a parte com a exigibilidade suspensa;
que foi aplicada multa isolada no valor de 150% do valor do lançamento por não ter a recorrente aguardando o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo tal multa instrumento de intimidação, cita doutrina e passa a asseverar a inconstitucionalidade de tal exigência, cita o STF, cita decisões dos antigos CC, devendo ser cancelada a multa isolada, pois descabida, sendo, ainda, inconstitucional, cita decisão do CARF em matéria de IRRF, não cabendo a aplicação da multa pela simples presunção de fraude, não havendo má-fé do contribuinte ou indícios de falsidade;
que a multa de 150% tem caráter nitidamente confiscatório, artigo 150, IV, da CF/88, cita doutrina e o STF, devendo esta ser reduzida ao patamar condizente com a realidade, acaso mantido o auto;
que a aplicação da taxa SELIC não pode se dar na seara tributária, por ter natureza remuneratória de títulos, o que viola a Constituição, sendo que o STJ, também, entende esta como remuneratória, devendo ser aplicado o artigo 161, §1º, do CTN e o artigo 192, §3º, da CF/88, evitando ofensa ao conceito jurídico e econômico de juros moratórios;
Dos pedidos e requerimentos: a) não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as rubricas - contribuição previdenciária sobre os 15 dias iniciais do auxílio-doença, salário-maternidade, férias e terço constitucional; b) a existência de créditos dos recorrentes em razão dos pagamentos a maior sobre as rubricas citadas; c) direito do recorrentes de reaver os valores pagos a maior na forma de compensação; d) direito a efetivação da compensação; e) regularidade da compensação efetuada, sob a normas de regência; f) alternativamente o direito de suspender o pagamento da rubrica amparada na decisão judicial; g) suspensão da exigibilidade da parcela a título de terço constitucional de férias, incluída no lançamento; h) descaracterização da multa isolada e sua anulação; i) a indevida aplicação da SELIC; j) acolhimento do presente recurso: PRELIMINARMENTE � anulando-o por infração ao direito de defesa ou por violão a motivação, do contraditório e ampla defesa ou no; MÉRITO � anulação do autos de infração em razão da insubsistência destes, convalidando-se a compensação realizada, inexistindo tributo ou qualquer cominação a ser recolhida, ainda, que parcial, sendo justo o cancelamento do auto inaugural ante a não consideração da condição suspensiva de parte do lançamento, o que demonstra sua insubsistência, pela inexistência de contribuição sobre o valores a título de terço constitucional de férias e subsidiariamente a conversão deste em diligência para a exclusão deste valores; k) requer intimação para a realização de sustentação oral e realização de diligências; l) requer, ainda, a intimação no endereço do causídico subscritor da peça recursal.
As pessoas físicas solidárias, também, apresentaram recurso voluntário, Fábio André Bazei, fls. 546 a 598, Helena Possolo Bazei, fls. 603 a 655, e, Silvana Rita Bazei, fls. 548 a 600, todos, recebidos, em 30/08/2013, com razões recursais, assim resumidas.
Preliminar.
que o recurso é tempestivo;
que os autos de infração são nulos, uma vez que eivados de vício na constituição, o que prejudica a defesa da recorrente, bem como a decisão a quo, pois esta não enfrentou questões prejudiciais à manutenção dos créditos;
que os fatos que ensejaram a multa isolada não estão devidamente demonstrados, não estando embasada em lastro probatório nem demonstrada a ocorrência de fraude nas declarações de GFIP;
que a notificação é nula por ausência de motivação, pois a simples indicação e transcrição de dispositivos legais não é fundamentação, devendo ser reformada a decisão da DRJ, pois não permite compreender e saber do que são constituídas as autuações, cita a Lei 9.784/99;
Mérito
que o crédito deve ter a exigibilidade suspensa em razão da apresentação de manifestação de inconformidade e recurso voluntário, nos termos da legislação citada;
que os recorrentes administradores sócios, Fábio André Bazei, Helena Possolo Bazei e Silvana Rita Bazei, são partes ilegítimas a figurarem no polo passivo da relação jurídico tributária administrativa, não configurando a mera impontualidade ou não pagamento prática de excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto, cita o STJ, não podendo as pessoas físicas figurarem no polo passivo pela inexistência da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto;
que o direito da recorrente à compensação decorre do recolhimento indevido de contribuição previdenciária sobre os 15 dias iniciais do auxílio-doença, salário-maternidade, férias e terço constitucional, conforme jurisprudência do STJ;
que não houve desrespeito a decisão judicial, pois compensação realizada nos termos da lei, não exige tal outorga, uma vez que realizada sob a égide do artigo 66, da Lei 8.383/91, sendo reconhecido pelo STJ a desnecessidade de qualquer procedimento administrativo prévio, bem como de ação judicial para a realização da compensação, cita julgados, não havendo ilegalidade ou ardil no procedimento utilizado pelo contribuinte;
que não houve violação do artigo 170-A, do CTN, pois esta é regra dirigida ao judiciário e não ao contribuinte, impedindo esta que o juiz autorize a compensação antes do trânsito em julgado, mas não impedindo que o contribuinte faça seu regular pedido de compensação;
que nas rubricas citadas, a seguir, não incide a contribuição previdenciária sobre os 15 dias iniciais do auxílio-doença, salário-maternidade, férias e terço constitucional, conforme jurisprudência do STJ, uma vez que pelo inciso, I, do artigo 150, da CF/88 estes não realizam a hipótese de incidência;
que a contribuição previdenciária decorre da prestação de serviços pelos segurados, artigo 195, I, �a�, da CF/88, inciso I, do artigo 22, da Lei 8.212/91 e alínea �a�, do inciso III, do artigo 51 e 52, bem como do inciso, I, do artigo 57 e 72, todos, da IN/RFB Nº 971/2009;
que tendo a empresa recolhido indevidamente contribuição previdenciária sob as rubricas citadas faz jus a compensação, não havendo que se falar em glosas dessas;
que sendo a contribuição previdenciária tributo sob a modalidade de lançamento por homologação aplica-se a este a prescrição decenal, conforme jurisprudência do STJ, que citou, sem a limitação do artigo 4º, da LC 118/2005 e muito menos do artigo 2.028 do CC, conforme decisão do STJ no RESP 1.002.932, pois cuida de modulação dos efeitos, o que só é permitido ao STF, não se aplicando, também, a decisão do STF no RE 566.621, pois na prática implica em atingir fatos geradores anteriores a 09/06/2005, estando pendente de julgamento a Questão de Ordem apresentada, assim o prazo prescricional a ser aplicado é o decenal;
que existe a ação judicial MS 5001370-47.2010.404.7107 que guarda pertinência com o lançamento, mas que tal ação não prejudica o direito de compensação da recorrente, pois tal ação visa apenas a suspensão da exigibilidade da contribuição nas rubricas contribuição previdenciária sobre os 15 dias iniciais do auxílio-doença, salário-maternidade, férias e terço constitucional, porém está incluído no crédito a parcela paga a título de terço constitucional de férias, tornando o auto insubsistente por ausência de liquidez, certeza e executoriedade, devendo este ser cancelado ou subsidiariamente ser convertido em diligência para excluir deste a parte com a exigibilidade suspensa;
que foi aplicada multa isolado no valor de 150% do valor do lançamento por não ter a recorrente aguardando o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo tal multa instrumento de intimidação, cita doutrina e passa a asseverar a inconstitucionalidade de tal exigência, cita o STF, cita decisões dos antigos CC, devendo ser cancelada a multa isolada, pois descabida, sendo, ainda, inconstitucional, cita decisão do CARF em matéria de IRRF, não cabendo a aplicação da multa pela simples presunção de fraude, não havendo má-fé do contribuinte ou indícios de falsidade;
que a multa de 150% tem caráter nitidamente confiscatório, artigo 150, IV, da CF/88, cita doutrina e o STF, devendo estar ser reduzida ao patamar condizente com a realidade, acaso mantido o auto;
Dos pedidos e requerimentos: a) ilegitimidade dos recorrentes pessoas físicas para figurarem no polo passivo da ação, ainda, que solidariamente, uma vez que não realizaram nenhuma conduta prevista em lei que permita tal situação; b) não incidência da contribuição previdenciária patronal sobre as rubricas - contribuição previdenciária sobre os 15 dias iniciais do auxílio-doença, salário-maternidade, férias e terço constitucional; c) a existência de créditos dos recorrentes em razão dos pagamentos a maior sobre as rubricas citadas; d) direito da recorrente de reaver os valores pagos a maior na forma de compensação; e) direito a efetivação da compensação; f) regularidade da compensação efetuada, sob a normas de regência; g) alternativamente o direito de suspender o pagamento da rubrica amparada na decisão judicial; h) suspensão da exigibilidade da parcela a título de terço constitucional de férias, incluída no lançamento; i) descaracterização da multa isolada e sua anulação; j) a indevida aplicação da SELIC; k) acolhimento do presente recurso: PRELIMINARMENTE � anulando-o por infração ao direito de defesa ou por violão a motivação, do contraditório e ampla defesa ou no; MÉRITO � anulação do autos de infração em razão da insubsistência destes, convalidando-se a compensação realizada, inexistindo tributo ou qualquer cominação a ser recolhida, ainda, que parcial, sendo justo o cancelamento do auto inaugural ante a não consideração da condição suspensiva de parte do lançamento, o que demonstra sua insubsistência, pela inexistência de contribuição sobre o valores a título de terço constitucional de férias e subsidiariamente a conversão deste em diligência para a exclusão deste valores; l) requer intimação para a realização de sustentação oral e realização de diligências; m) requer, ainda, a intimação no endereço do causídico subscritor da peça recursal.
Os recursos foram considerados tempestivos pelo órgão preparador, fls. 657.
Não há despacho de remessa ao CARF/MF.
É o Relatório.

 Conselheiro Eduardo de Oliveira.
O recurso voluntário é tempestivo e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade ele merece ser apreciado. 
Inicialmente, cabe firmar as matérias que podem ou não ser objeto de conhecimento neste recurso em razão da concomitância de ação judicial em julgamento, MS 5001370-47.2010.404.7107. 
O citado MS foi impetrado por intermédio do sindicato patronal do qual a recorrente é filiada, segundo sua afirmação, buscando beneficiar-se daquele Writ.
A citada ação tem por escopo excluir da tributação a contribuição previdenciária dos valores pagos em razão dos 15 dias iniciais do auxílio-doença, salário-maternidade, férias e terço constitucional. 
Assim sendo, não cabe discutir neste processo administrativo a constitucionalidade ou legalidade destas exações, pois estão sobre o crivo judicial, conforme artigo 126, § 3º, da Lei 8.213/91 c/c o artigo 38, parágrafo único da Lei 6.830/80, bem como da Súmula CARF abaixo transcrita.
Súmula CARF nº 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Também, não comporta julgamento neste recurso a questão da prescrição decenal ou quinquenal, bem como a aplicação do artigo 170-A, da Lei 5.172/66, haja vista que tais temas foram decididos na ação judicial. 
Neste diapasão não comporta julgamento na via administrativa as questões relativas à inconstitucionalidade, ficando, assim fora desse contencioso, conforme a seguir esclarecido.
Não cabe ao julgador administrativo pronunciar-se sobre questões de inconstitucionalidade ante a expressa vedação legal, abaixo transcrita.
Decreto 70.235/72
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
RICARF PT/MF 256/2009
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
A razão é muito simples no Poder Executivo � Administração Pública vige o princípio da hierarquia e quem exerce sua chefia máxima é o Senhor Presidente da República, a quem a Constituição da República Federativa do Brasil atribui em primeiro mão a competência de por intermédio da sanção em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional, introduzir a norma no mundo jurídico, dando-lhe existência, estipulando sua vigência e atribuindo-lhe eficácia.
Logo, não é cabível que um servidor que lhe é subordinado e subalterno e lhe deve obediência, possa desfazer de um ato da maior autoridade do Poder Executivo, pois assim estaríamos subvertendo o regime.
Além do que, a própria CRFB/88 no artigo 102, caput, estabeleceu que o seu guardião é o Supremo Tribunal Federal � STF.
Assim cabe exclusivamente ao órgão maior do judiciário brasileiro o controle concentrado de constitucionalidade da leis e aos demais órgãos do judiciário o difuso.
A CRFB/88 não atribui competência para órgão julgador administrativo seja ele qual for, exercer o controle de constitucionalidade das leis.
Ademais, todas as normas que passam pelo processo legislativo constitucionalmente estabelecido gozam de presunção de constitucionalidade e assim devem ser respeitadas, afinal de contas é a própria CRFB/88 em seu artigo 5º, inciso LVII, diz: �ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória;�, �mutatis mutandis�, por que condenar a lei antes que o órgão competente o faça.
Assim sendo, todas as argumentações ligadas a questão de inconstitucionalidade, seja em preliminar ou em mérito, não serão apreciadas, ante a vedação legal expressa, que se impõe.
Ou seja, as questões relativa a inconstitucionalidade da multa isolada não serão apreciadas neste recurso pelo que supramencionado.
Delimitada as matérias que não comportam julgamento passo as matérias diferenciadas que o admitem, bem como as questões diversas da alegação de inconstitucionalidade.
Cumpre esclarecer, também, que os recursos apresentados pelas pessoas físicas, conforme consta do relatório serão analisados em conjunto com o da pessoa jurídica, tendo em vista que apresentam os mesmos argumentos apenas com algumas supressões.
Preliminar.
Nada precisa ser dito sobre a tempestividade, uma vez que esta foi reconhecida pela órgão preparador e por este órgão colegiado.
Ao analisar os presente autos e ler a decisão a quo não verifico vício que possa levar tanto um como o outro a nulidade o REFISC, de fls. 16 a 42, bem como seus diversos Anexos de nº II a VII, fls. 50 a 194, dão exata noção e contornos ao lançamento, demonstrando de forma clara e precisa seus pressupostos e fundamentos, o que é complementado pelos documentos, de fls. 01 a 13. 
O contribuinte em sua impugnação contesta: a) a correlação lógica entre valores e base de cálculo do lançamento; b) do cabimento da impugnação e da suspensão da exigibilidade; c) nulidade do AI em razão da suspensão da exigibilidade concedida no MS; d) ilegitimidade de parte das pessoas físicas; e) da contribuição previdenciária; f) da legalidade da compensação; g) da constituição do crédito; h) da aplicação da SELIC; i) da multa isolada; j) da multa indevida, estes foram os questionamentos realizados na impugnação.
Por sua vez, no voto proferido pelo I. Julgador de Primeiro Grau, este assim tratou da matéria:
Do cabimento da impugnação e da suspensão da exigibilidade do crédito tributário
Da nulidade do auto de infração em razão da suspensão da exigibilidade concedida em mandado de segurança
Do vício (insanável) da autuação em razão da ausência de correlação lógica entre os valores lançados e a base de cálculo utilizada para apuração dos supostos créditos tributários
Da contribuição previdenciária propriamente dita
Da legalidade da compensação prevista no artigo 66 da Lei nº 8.383/91
Da constituição do crédito tributário
Da ilegitimidade passiva
Da indevida aplicação da taxa SELIC
Da Multa Isolada Debcad n° 51.004.219-8
Da multa indevida
7 DAS PENALIDADES APLICÁVEIS (grifo do original).
Das Intimações
Verifica-se da comparação das duas peças que a resposta da DRJ busca e faz uma correlação uma a uma das teses suscitadas pela impugnante, não havendo que se falar em questões prejudiciais não enfrentadas, aliás, essa alegação da recorrente é genérica e imprecisa, pois não nomina e não demonstra as tais questões não enfrentadas pela decisão a quo.
O agente fiscal lançador demonstrou de forma objetiva e cristalina o porquê da aplicação da multa isolada e para tal deu detalhamento em seu REFISC, de fls.16 a 42, item 2.4 e 2.5; 3.1; 3.1.1 e 3.2; 4.1 a 4.6; 4.7.2; 4.8 a 4.9, explicitando as razões de suas conclusões.
Como dito alhures o REFISC deixou bem claro o motivo e a origem dos lançamentos, bem como os demais relatórios anexos e constitutivos dos autos de infração, tanto é assim que a recorrente pode na impugnação tecer suas argumentações em quarenta e quatro laudas, acompanhadas de noventa e dois documentos e na fase recursal a peça apresentada não esta acompanhada de documentos adicionais, mas contém setenta laudas, o que para mim parece demonstrar que o contribuinte muito bem entendeu o lançamento e em face deste lançamento discorreu seus argumentos.
Equivoca-se a recorrente, haja vista que a lei 9.784/99 não aplica ao PAF � federal, uma vez que este tem regramento próprio, estando isso previsto no lei que citou.
Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.
Aliás, outro não é o pensamento do Superior Tribunal de Justiça � STJ, observe-se o aresto transcrito.
EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis:
"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação."
2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, Dje 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; Resp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)
3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal-, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.
4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis:
"Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001)
I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas.
§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."
5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris:
"Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte."
6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.
7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. RESP 1.138.206 � RS. Min. Relator Luiz Fux,data 09.08.2010 (o destaque é meu).
Na visão do agente fiscal lançador e como descrito por este, o deliberado desrespeito à ordem judicial do MS, bem como a inclusão da parte de terceiros no cálculo da compensação implica em dolo do sujeito passivo, veja os trechos transcritos.


A situação acima justifica, na visão, do órgão fiscal a inclusão das pessoas físicas no rol passivo da sujeição tributária. 
Assim sendo, com esses esclarecimentos afasto as preliminares suscitadas
Mérito.
A exigibilidade das contribuições lançadas foram suspensas nos termos do artigo 151, III, da Lei 5.172/66, tão logo o contencioso administrativo foi inaugurado, conforme artigo 14 e 15, do Decreto 70.235/72.
Caso o contribuinte esteja se referindo a suspensão da exigibilidade concedido no MS esta não se aplica ao presente, pois a empresa recorrente promoveu a compensação de forma indevida e o que se esta glosando é o suposto direito creditório que foi objeto de compensação sem lastro jurídico, pois fora do que determinado na sentença e no acórdão do TRF4 e nas leis que regulam a matéria, pois incluída a rubrica terceiro de forma indevida na compensação de contribuições. 
O fisco não esta a exigir as contribuições que foram suspensas pela decisão judicial, mas apenas glosando um crédito compensado pelo sujeito passivo, o qual ele não tem, pois seu direito creditório não esta demonstrado ou comprovado. 
O desrespeito ao que decido no MS impetrado pelo sindicato patronal e do qual pretende se beneficiar a recorrente ficou claro e evidente no que demonstrado pelo agente fiscal lançador, observe-se o que a seguir transcrevo das decisões judiciais.

  FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA.
Quanto à aplicação do art. 170-A do CTN, o qual dispõe que 'é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial', primeiramente ressalto que a decisão proferida pelo STJ citada pela impetrante para exemplificar que estaria pacificado que os contribuintes têm o direito de efetuar a compensação pelo autolançamento (EREsp 78301/BA; julgado em 11/12/1996, DJ de 28/04/1997) é muito anterior à vigência do dispositivo atacado, o qual somente foi incluído no CTN pela Lei Complementar 104, de 10/01/2001, não servindo de amparo à sua tese.

Por outro lado, não foi possível constatar, nas alegações da impetrante, exatamente qual seria o vício que estaria a impedir a aplicação do art. 170-A do CTN, o qual prevalece sobre qualquer lei que venha a autorizar a compensação de créditos tributários (como, no caso, a Lei n.º 8.383/91). As recentes decisões do STJ, na verdade, apontam a necessidade de ser observado o disposto no art. 170-A do CTN no caso das ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar nº 104/01:

TRIBUTÁRIO. (...) COMPENSAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A, DO CTN INTRODUZIDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 104/01.
(...) 5. Nas ações ajuizadas após a publicação da Lei Complementar nº 104/01, que acrescentou o art. 170-A ao CTN, somente se admite a compensação tributária depois do trânsito em julgado da sentença. Precedentes. (...).
(REsp 1.123.624, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - (...) - ART. 170-A DO CTN � COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - (...).
(...) 2. A Primeira Seção desta Corte já firmou entendimento de que, com o advento da restrição imposta pelo art. 170-A do CTN, a compensação tributária somente pode ocorrer após o trânsito em julgado da decisão que a autorizou. (...) (REsp 1.089.859, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 14/12/2009) 

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRF4 NA APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n° 104, de 11 de janeiro de 2001, introduziu no CTN o art. 170-A, vedando a compensação, mediante aproveitamento,de tributo objeto de contestação judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva sentença.

DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO DO TRF4 NA APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO
Ante o exposto, voto por dar parcial provimento à apelação da Fazenda Nacional e à remessa oficial para reconhecer a prescrição quinquenal e negar provimento ao apelo da impetrante, nos termos da fundamentação.
Des. Federal LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH
Relatora
Do que acima consta e de tudo que dito e explicado pelo agente lançador, fica evidente que a compensação foi além do que concedido nas decisões judiciais.
As leis são comandos amplos, gerais, abstratos e imediatos e devem ser por todos respeitadas, sob pena de se instalar a anarquia, caso todos possam fazer o que bem entender. 
A compensação é regulada por um conjunto de normas/leis e não pode o pretende a compensação, cumprir as que lhe são favoráveis e desrespeitar aquelas que não lhe agradam.
As duas decisões judiciais como demonstrado submeteram o direito a compensação ao trânsito em julgado da sentença, o que até este momento não ocorreu, sendo indevida e irregular a compensação realizada, pois o direito creditório é inexistente até o momento.
Desta forma, o lançamento da exigência tributária via glosa de compensação em razão de direito creditório inexistente está adequada com a legislação que rege a matéria, bem como com o que decidido na ação de MS até o momento.
A suspensão da exigibilidade das rubricas concedidas no MS, tais como: quinze dias iniciais do afastamento � auxílio � doença e acréscimo do terço constitucional de férias impedem que tais parcelas sejam exigidas dali por diante, mas não implica em direito a compensação, pois uma vez que não atendidas as determinações da sentença e muito menos as exigências legais, não há crédito a ser buscado.
Desta forma, não havia direito creditório conferido ao contribuinte no momento da compensação efetivada, sendo assim é dever do fisco glosar a compensação feita de forma indevida.
A multa isolada no patamar de cento e cinquenta por cento foi aplicada ante a conduta deliberada do agente/representante da empresa em descumprir o que contido na decisão judicial e determinado em lei, inclusive, pela inclusão no suposto direito creditório que era inexistente de parcelas pagas as outras entidades e fundos � terceiros e compensadas com contribuições sociais previdenciárias, conforme esclarecido pelo agente fiscal em seu REFISC, de fls. 16 a 42. 
Aliás, nessas circunstâncias o Superior Tribunal de Justiça � STJ entende que a multa é aplicável, observe-se a ementa transcrita.
EMEN: TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO NÃO ANTECIPADO PELO CONTRIBUINTE. INCIDÊNCIA DO ART. 173, I, DO CTN. IMPOSTO DE RENDA. ARBITRAMENTO. DEPÓSITOS E EXTRATOS BANCÁRIOS. SÚMULA 182/TFR. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO. MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA DO ART. 44, I E II, DA LEI N. 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME. 1. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para a modificação do julgado que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente no acórdão. 2. O art. 112 do CTN, que preconiza que a legislação tributária que comine sanção ao contribuinte deve ser interpretada de forma mais favorável ao acusado, conforme hipóteses ali previstas, é aplicável "em caso de dúvida", o que não ocorreu na espécie, haja vista o convencimento do magistrado a quo acerca da serventia e suficiência de documentos que comprovam a remessa de quantias à conta bancária mantida pela contribuinte no exterior, considerando que restou incontroversa nos autos a ocorrência de acréscimo patrimonial a descoberto. 3. É assente nesta Corte que, quando da revisão da declaração de ajuste anual apresentada a Administração Fazendária constatar a omissão de rendimentos e, consequentemente, apurar existência de imposto de renda a pagar, o prazo decadencial inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte ao que poderia ter sido lançado o tributo, nos termos do art. 173, I, do CTN. 4. A jurisprudência desta Corte inaugurou novo entendimento no sentido da inaplicabilidade da Súmula 182/TFR (''é ilegítimo o lançamento do imposto de renda arbitrado com base apenas em extratos ou depósitos bancários''), e da possibilidade de autuação do Fisco com base em demonstrativos de movimentação bancária, em decorrência da aplicação imediata da Lei n. 8.021/90 e Lei Complementar n. 105/2001, como exceção ao princípio da irretroatividade tributária. 5. Uma vez assentado, inclusive na sentença, a presença do intuito de fraude, requisito indispensável à incidência da multa de 150%, o órgão julgador manteve sua aplicação com base no art. 44, II, da Lei n. 9.430/96, com a redação vigente à época dos fatos. 6. Uma análise mais acurada acerca da pretendida redução da multa moratória pelo princípio do não confisco e princípio da proporcionalidade, além de ensejar o reexame de fatos e provas, vedado pela Súmula 7/STJ, atrai a interpretação e aplicação de dispositivos constitucionais, o que não é possível na via especial, nem à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos modificativos, apenas para sanar as omissões apontadas. EMEN:(EDAGRESP 201201925073, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/12/2012 DTPB:.) 

 A utilização da taxa SELIC é absolutamente admitida e normal na esfera tributária. O artigo 34, da Lei 8.212/91, assim o determinava, bem como é admitida pela Súmula 4 do CARF e pelos nossos tribunais superiores � STJ e STF.
Aliás, o próprio CARF tem Súmula sobre o assunto.
Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
O STJ assim se posiciona, sendo inclusive compatível com o artigo 161, § 1º da Lei 5.172/66 para este tribunal superior.
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. ANÁLISE DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. PAGAMENTO NÃO EFETUADO. NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. "Avaliar a necessidade da produção de prova pericial atrai o óbice contido na Súmula 7/STJ, haja vista tal providência demandar o revolvimento do substrato fático-probatório permeado nos autos" (AgRg no Ag 989.493/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 23/06/2008). 2. A investigação acerca do preenchimento dos requisitos formais da CDA que aparelha a execução fiscal demanda, necessariamente, a revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, providência que não se coaduna com a via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ. 3. É inaplicável o benefício do art. 138 do CTN ao tributo confessado e não-pago pelo contribuinte. 4. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp. n. 1.111.175/SP, de relatoria da Ministra Denise Arruda, pacificou entendimento, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido da legalidade da Taxa Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN. 5. O presente agravante regimental tratou, também, de questões diversas daquelas pacificadas em sede de recurso repetitivo, pelo que deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. Agravo regimental não provido.(AGA 200900895519, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 28/09/2010) (grifo meu).
A SELIC em recente julgamento do STF no sistema da Repercussão Geral Tema nº 214, no RE 212.209, em 08/06/2011, foi considerada cabível e compatível com a seara tributária, conforme sua página de notícias, assim pensa, também, o STJ, observe-se os textos.
O Plenário do Supremo Tribunal Federal (SFT) ratificou, ontem, quarta-feira (18), por maioria de votos, jurisprudência firmada em 1999, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 212209, no sentido de que é constitucional a inclusão do valor do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) na sua própria base de cálculo.
A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 582461, interposto pela empresa Jaguary Engenharia, Mineração e Comércio Ltda .contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), que entendeu que a inclusão do valor do ICMS na própria base de cálculo do tributo � também denominado �cálculo por dentro� � não configura dupla tributação nem afronta o princípio constitucional da não cumulatividade. 
No caso específico, a empresa contestava a aplicação, pelo governo de São Paulo, do disposto no artigo 33 da Lei paulista nº 6.374/89, segundo o qual o montante do ICMS integra sua própria base de cálculo.
Súmula Em 23 de setembro de 2009, o Plenário do STF reconheceu repercussão geral à matéria suscitada no RE. Após a decisão do RE, o presidente da Corte, ministro Cezar Peluso, propôs que fosse editada uma súmula vinculante para orientar as demais cortes nas futuras decisões de matéria análoga. Assim, uma comissão da Corte vai elaborar o texto da súmula para ser posteriormente submetido ao Plenário.
O caso A decisão da Justiça paulista afastou a alegação da empresa de que o artigo 13, parágrafo 1º, da Lei Complementar (LC) nº 87/96 (que prevê a inclusão do valor do ICMS na sua própria base de cálculo), bem como o artigo 33 da lei paulista nº 6.374/89, no mesmo sentido, conflitariam com a Constituição Federal (CF) no que diz caber a lei complementar definir os fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes dos impostos.
Considerou legítima, ainda, a aplicação da taxa Selic e da multa de 20% sobre o valor do imposto corrigido. (grifos meus). 
Esta casa de justiça vem assim decidindo.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS � ESCLARECIMENTOS. Em se tratando de situação concreta a reclamar esclarecimentos, impõe-se prover os declaratórios sem o empréstimo de eficácia modificativa. TAXA SELIC � DÉBITO TRIBUTÁRIO. O Tribunal, na sessão plenária de 18 de maio de 2011, apreciando o Recurso Extraordinário nº 582.461/SP, assentou a legalidade da aplicação da taxa Selic para fins tributários. (AI 760894 AgR-ED, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 03/04/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-084 DIVULG 30-04-2012 PUBLIC 02-05-2012 RET v. 15, n. 85, 2012, p. 139-141) (realce meu)
Assim com esses esclarecimentos rejeito parte das alegações suscitadas pela recorrente em preliminar e em mérito rejeito todos os pedidos referentes a matéria diferenciada aqui apreciada.
Indefiro o pedido de intimação para sustentação oral, uma vez que o artigo 55, parágrafo único, da Portaria MF 256/2009 Regimento Interno do CARF estabelece que a pauta de julgamento será publicada no DOU com dez dias de antecedência a data da sessão de julgamento, bem como publicada no site do CARF na internet, cabendo ao contribuinte diligenciar sobre o assunto. 
Indefiro o pedido de intimação em nome dos causídicos e nos endereços destes, uma vez que o artigo 127, da Lei 5.172/66 c/c o artigo 23, do Decreto 70.235/72 não trazem tal hipótese e estabelecem as formas de comunicações ao sujeito passivo.
CONCLUSÃO:
Pelo exposto, voto pelo conhecimento parcial do recurso, para no mérito da parte conhecida negar-lhe provimento.
(Assinado digitalmente).
Eduardo de Oliveira. 
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos
Praia de Lima, Eduardo de Oliveira, Natanael Vieira Santos, Oseas Coimbra Junior, Amilcar
Barca Teixeira Junior, Léo Meirelles do Amaral.
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Relatorio

O presente Processo Administrativo Fiscal — PAF encerra o Auto de Infracao
de Obiigacgdo Principal - DEBCAD 51.004.218-0, que objetiva o langamento das contribui¢des
devidas a previdéncia social, decorrente de compensac¢do indevida promovida pelo empresa
fiscalizada, a qual foi objeto de glosa pela fiscalizagdo, bem como o Auto de Infracdo de Multa
lsolada — DEBCAD 51.004.219-8, conforme Relatorio Fiscal do Processo Administrativo
Fiscal — PAF, de fls. 16 a 42, com periodo de apuracao de 10/2010 a 12/2010, conforme Termo
de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF, de fls. 44 e 45.

O sujeito passivo foi cientificado dos langamentos, em 08/01/2013, conforme
Folha de Rosto do Auto de Infragdo de Obrigagao Principal — AIOP e Folha de Rosto do Auto
de Infragdao de Multa Isolada — AIMI, de fls. 03 e 09, respectivamente.

O contribuinte apresentou sua defesa/impugnagdo, peticdo com razdes
impugnatdrias totais, acostada, as fls. 255 a 298, recebida, em 04/02/2013, conforme carimbo
de recepcdo, de fls. 255, estando acompanhada dos documentos, de fls. 299 a 390.

A impugnacao foi considerada tempestiva, fls. 392.

As pessoas fisicas Fabio André Bazei, Helena Possolo Bazei e Silvana Rita
Bazei foram cientificadas pelos Termos de Sujeicao Passiva Solidaria, de fls. de fls. 239 a 241,
da exigéncia dos créditos tributarios recebidos, conforme AR’s.245 a 250.

Consta a apensagcdo a estes autos do processo 11020.720014/2013-54,
conforme Termo de Apensacdo (1), de fls. 253.

O ¢6rgao julgador de primeiro grau emitiu o Acordao N° 10-44.473 - 7,
Turma DRJ/POA, em 17/06/2013, fls. 393 a 412, pelo qual a impugna¢do foi considerada
improcedente.

O contribuinte tomou conhecimento desse decisorio, em 28/06/2013, AR, de
fls. 415, recebido em 28/06/2013.

O devedores solidarios foram cientificados dessa decisdo, conforme AR’s, de
fls. 489 a 491, recebidos em 02/08/2013; 01/08/2013 e 01/08/2013, respectivamente.

Irresignado o contribuinte impetrou o Recurso Voluntario, peticdo de
interposi¢do com razdes recursais, as fls. 417 a 486, recebida, em 25/07/2013,
desacompanhado de qualquer documento, onde se alega em sintese, o que abaixo segue.

Preliminar.
e que o recurso € tempestivo;

e que os autos de infracdo sdo nulos, uma vez que eivados de vicio na
constituicdo, o que prejudica a defesa da recorrente, bem como a
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decisdo a quo, pois esta ndo enfrentou questdes prejudiciais a
manutencao dos créditos;

e que os fatos que ensejaram a multa isolada ndo estdo devidamente
demonstrados, ndo estando embasada em lastro probatdrio nem
demonstrada a ocorréncia de fraude nas declaragdes de GFIP;

e que a notificacdo ¢ nula por auséncia de motivagdo, pois a simples
indicagdo e transcricdo de dispositivos legais ndo ¢ fundamentagdo,
devendo ser reformada a decisdo da DRJ, pois ndo permite
compreender e saber do que sdo constituidas as autuacdes, cita a Lei
9.784/99;

e que os recorrentes administradores ndo socios, Fabio André Bazei,
Helena Possolo Bazei e Silvana Rita Bazei, sdo partes ilegitimas a
figurarem no polo passivo da relagdo juridico tributaria
administrativa, ndo configurando a mera impontualidade ou nao
pagamento pratica de excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato
social ou estatuto, cita o STJ, ndo podendo as pessoas fisicas
figurarem no polo passivo pela inexisténcia da pratica de atos com
excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato social ou estatuto;

Mérito

e que o crédito deve ter a exigibilidade suspensa em razdo da
apresentacdo de manifestacdo de inconformidade e recurso voluntario,
nos termos da legislagao citada;

e que o direito da recorrente & compensacdo decorre do recolhimento
indevido de contribui¢do previdencidria sobre os 15 dias iniciais do
auxilio-doenca, salario-maternidade, férias e terco constitucional,
conforme jurisprudéncia do STJ;

e que ndo houve desrespeito a decisao judicial, pois a compensacao foi
realizada nos termos da lei, que ndo exige tal outorga, uma vez que
realizada sob a égide do artigo 66, da Lei 8.383/91, sendo
reconhecido pelo STJ a desnecessidade de qualquer procedimento
administrativo prévio, bem como de acdo judicial para a realizagdo da
compensagdo, cita julgados, ndo havendo ilegalidade ou ardil no
procedimento utilizado pelo contribuinte;

e que nao houve violagdo do artigo 170-A, do CTN, pois esta ¢ regra
dirigida ao judicidrio e ndo ao contribuinte, impedindo esta que o juiz
autorize a compensacao antes do transito em julgado, mas nado
impedindo que o contribuinte faca seu regular pedido de
compensagao;

e que nas rubricas citadas, a seguir, ndo incide a contribuicao
previdencidria sobre os 15 dias iniciais do auxilio-doenga, salario-
maternidade, férias e ter¢o constitucional, conforme jurisprudéncia do
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STJ, uma vez que pelo inciso, I, do artigo 150, da CF/88 estes ndo
realizam a hipotese de incidéncia;

que a contribuicdo previdenciaria decorre da prestacdo de servigos
pelos segurados, artigo 195, I, “a”, da CF/88, inciso I, do artigo 22, da
Lei 8.212/91 e alinea “a”, do inciso III, do artigo 51 e 52, bem como
do inciso, I, do artigo 57 e 72, todos, da IN/RFB N° 971/2009;

que tendo a empresa recolhido indevidamente contribuigdao
previdencidria sob as rubricas citadas faz jus a compensacdo, nao
havendo que se falar em glosas dessas;

que sendo a contribui¢do previdenciaria tributo sob a modalidade de
lancamento por homologac¢do aplica-se a este a prescricdo decenal,
conforme jurisprudéncia do STJ, que citou, sem a limitagdo do artigo
4°, da LC 118/2005 e muito menos do artigo 2.028 do CC, conforme
decisdo do STJ no RESP 1.002.932, pois cuida de modulagdo dos
efeitos, o que s6 ¢ permitido ao STF, nao se aplicando, também, a
decisdao do STF no RE 566.621, pois na pratica implica em atingir
fatos geradores anteriores a 09/06/2005, estando pendente de
julgamento a Questdo de Ordem apresentada, assim o prazo
prescricional a ser aplicado € o decenal;

que existe a a¢do judicial MS 5001370-47.2010.404.7107 que guarda
pertinéncia com o lancamento, mas que tal acdo ndo prejudica o
direito de compensagdo da recorrente, pois tal acdo visa apenas a
suspensdo da exigibilidade da contribui¢do nas rubricas contribui¢do
previdencidria sobre os 15 dias iniciais do auxilio-doenga, salario-
maternidade, férias e ter¢o constitucional, porém estd incluido no
crédito a parcela paga a titulo de terco constitucional de férias,
tornando o auto insubsistente por auséncia de liquidez, certeza e
executoriedade, devendo este ser cancelado ou subsidiariamente ser
convertido em diligéncia para excluir deste a parte com a
exigibilidade suspensa;

que foi aplicada multa isolada no valor de 150% do wvalor do
langamento por nao ter a recorrente aguardando o transito em julgado
da decisao judicial, sendo tal multa instrumento de intimidacao, cita
doutrina e passa a asseverar a inconstitucionalidade de tal exigéncia,
cita o STF, cita decisdes dos antigos CC, devendo ser cancelada a
multa isolada, pois descabida, sendo, ainda, inconstitucional, cita
decisdo do CARF em matéria de IRRF, ndo cabendo a aplicagdo da
multa pela simples presun¢do de fraude, ndo havendo ma-fé¢ do
contribuinte ou indicios de falsidade;

que a multa de 150% tem carater nitidamente confiscatdrio, artigo
150, IV, da CF/88, cita doutrina € o STF, devendo esta ser reduzida ao
patamar condizente com a realidade, acaso mantido o auto;
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que a aplicagdo da taxa SELIC ndo pode se dar na seara tributaria, por
ter natureza remuneratoria de titulos, o que viola a Constituigdo,
sendo que o STJ, também, entende esta como remuneratéria, devendo
ser aplicado o artigo 161, §1°, do CTN e o artigo 192, §3°, da CF/88,
evitando ofensa ao conceito juridico e econdmico de juros moratorios;

Dos pedidos e requerimentos: a) ndo incidéncia da contribuicao
previdencidria patronal sobre as rubricas - contribui¢ao previdenciaria
sobre os 15 dias iniciais do auxilio-doenca, salario-maternidade, férias
e ter¢o constitucional; b) a existéncia de créditos dos recorrentes em
razao dos pagamentos a maior sobre as rubricas citadas; c¢) direito do
recorrentes de reaver os valores pagos a maior na forma de
compensagao; d) direito a efetivacdo da compensacao; e) regularidade
da compensacdo efetuada, sob a normas de regéncia; f)
alternativamente o direito de suspender o pagamento da rubrica
amparada na decisdo judicial, g) suspensdo da exigibilidade da
parcela a titulo de terco constitucional de férias, incluida no
langamento; h) descaracterizagdo da multa isolada e sua anulagdo; i) a
indevida aplicagao da SELIC; j) acolhimento do presente recurso:
PRELIMINARMENTE - anulando-o por infracdo ao direito de
defesa ou por violdo a motivagdo, do contraditorio e ampla defesa ou
no; MERITO — anulagio do autos de infragio em razio da
insubsisténcia destes, convalidando-se a compensagdo realizada,
inexistindo tributo ou qualquer cominagdo a ser recolhida, ainda, que
parcial, sendo justo o cancelamento do auto inaugural ante a nao
considera¢do da condi¢do suspensiva de parte do lancamento, o que
demonstra sua insubsisténcia, pela inexisténcia de contribuicdo sobre
o valores a titulo de ter¢o constitucional de férias e subsidiariamente a
conversao deste em diligéncia para a exclusao deste valores; k) requer
intimagdo para a realizacdo de sustentacdo oral e realizagdo de
diligéncias; 1) requer, ainda, a intimacdo no endereco do causidico
subscritor da peca recursal.

As pessoas fisicas solidarias, também, apresentaram recurso voluntario, Fabio
André Bazei, fls. 546 a 598, Helena Possolo Bazei, fls. 603 a 655, e, Silvana Rita Bazei, fls.
548 a 600, todos, recebidos, em 30/08/2013, com razdes recursais, assim resumidas.

Preliminar.

que o recurso € tempestivo;

que os autos de infragdo sdo nulos, uma vez que eivados de vicio na
constituicdo, o que prejudica a defesa da recorrente, bem como a
decisdo a quo, pois esta ndo enfrentou questdes prejudiciais a
manutencao dos créditos;

que os fatos que ensejaram a multa isolada ndo estdo devidamente
demonstrados, ndo estando embasada em lastro probatdrio nem
demonstrada a ocorréncia de fraude nas declaragdes de GFIP;
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e que a notificacdo ¢ nula por auséncia de motivagdo, pois a simples
indicagdo e transcricdo de dispositivos legais ndo ¢ fundamentagao,
devendo ser reformada a decisdo da DRJ, pois ndo permite
compreender e saber do que sdo constituidas as autuacdes, cita a Lei
9.784/99;

Meérito

e que o crédito deve ter a exigibilidade suspensa em razao da
apresentacao de manifestacdo de inconformidade e recurso voluntario,
nos termos da legislacdo citada;

e que os recorrentes administradores socios, Fabio André Bazei, Helena
Possolo Bazei e Silvana Rita Bazei, sao partes ilegitimas a figurarem
no polo passivo da relacdo juridico tributdria administrativa, nio
configurando a mera impontualidade ou ndo pagamento pratica de
excesso de poderes ou infragdo a lei, contrato social ou estatuto, cita o
STJ, ndo podendo as pessoas fisicas figurarem no polo passivo pela
inexisténcia da pratica de atos com excesso de poderes ou infracdo a
lei, contrato social ou estatuto;

e que o direito da recorrente & compensacdo decorre do recolhimento
indevido de contribui¢do previdencidria sobre os 15 dias iniciais do
auxilio-doenca, salario-maternidade, férias e terco constitucional,
conforme jurisprudéncia do STJ;

e que nao houve desrespeito a decisdao judicial, pois compensagdo
realizada nos termos da lei, ndo exige tal outorga, uma vez que
realizada sob a ¢égide do artigo 66, da Lei 8.383/91, sendo
reconhecido pelo STJ a desnecessidade de qualquer procedimento
administrativo prévio, bem como de acdo judicial para a realizagdo da
compensagdo, cita julgados, ndo havendo ilegalidade ou ardil no
procedimento utilizado pelo contribuinte;

e que nao houve violagdo do artigo 170-A, do CTN, pois esta ¢ regra
dirigida ao judicidrio e ndo ao contribuinte, impedindo esta que o juiz
autorize a compensacdo antes do transito em julgado, mas ndo
impedindo que o contribuinte faga seu regular pedido de
compensagao;

e que nas rubricas citadas, a seguir, ndo incide a contribuicao
previdencidria sobre os 15 dias iniciais do auxilio-doenga, salario-
maternidade, férias e ter¢o constitucional, conforme jurisprudéncia do
STJ, uma vez que pelo inciso, I, do artigo 150, da CF/88 estes ndo
realizam a hipodtese de incidéncia;

e que a contribui¢do previdenciaria decorre da prestacdo de servigos
pelos segurados, artigo 195, I, “a”, da CF/88, inciso I, do artigo 22, da
Lei 8.212/91 e alinea “a”, do inciso III, do artigo 51 e 52, bem como
do inciso, I, do artigo 57 e 72, todos, da IN/RFB N° 971/2009;
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que tendo a empresa recolhido indevidamente contribuigao
previdencidria sob as rubricas citadas faz jus a compensacdo, ndo
havendo que se falar em glosas dessas;

que sendo a contribui¢do previdenciaria tributo sob a modalidade de
langamento por homologacdo aplica-se a este a prescri¢do decenal,
conforme jurisprudéncia do STJ, que citou, sem a limitacao do artigo
4°, da LC 118/2005 e muito menos do artigo 2.028 do CC, conforme
decisdo do STJ no RESP 1.002.932, pois cuida de modulacdo dos
efeitos, o que s6 ¢ permitido ao STF, ndo se aplicando, também, a
decisdo do STF no RE 566.621, pois na pratica implica em atingir
fatos geradores anteriores a 09/06/2005, estando pendente de
julgamento a Questdo de Ordem apresentada, assim o prazo
prescricional a ser aplicado ¢ o decenal;

que existe a agdo judicial MS 5001370-47.2010.404.7107 que guarda
pertinéncia com o langcamento, mas que tal acdo ndo prejudica o
direito de compensag¢do da recorrente, pois tal a¢do visa apenas a
suspensdo da exigibilidade da contribuicao nas rubricas contribuicao
previdencidria sobre os 15 dias iniciais do auxilio-doenga, salario-
maternidade, férias e ter¢o constitucional, porém estd incluido no
crédito a parcela paga a titulo de terco constitucional de férias,
tornando o auto insubsistente por auséncia de liquidez, certeza e
executoriedade, devendo este ser cancelado ou subsidiariamente ser
convertido em diligéncia para excluir deste a parte com a
exigibilidade suspensa;

que foi aplicada multa isolado no valor de 150% do valor do
lancamento por ndo ter a recorrente aguardando o transito em julgado
da decisdo judicial, sendo tal multa instrumento de intimidacao, cita
doutrina e passa a asseverar a inconstitucionalidade de tal exigéncia,
cita o STF, cita decisdes dos antigos CC, devendo ser cancelada a
multa isolada, pois descabida, sendo, ainda, inconstitucional, cita
decisdo do CARF em matéria de IRRF, ndo cabendo a aplicacdo da
multa pela simples presungdo de fraude, nao havendo ma-fé do
contribuinte ou indicios de falsidade;

que a multa de 150% tem caréter nitidamente confiscatorio, artigo
150, IV, da CF/88, cita doutrina e o STF, devendo estar ser reduzida
ao patamar condizente com a realidade, acaso mantido o auto;

Dos pedidos e requerimentos: a) ilegitimidade dos recorrentes pessoas
fisicas para figurarem no polo passivo da agdo, ainda, que
solidariamente, uma vez que ndo realizaram nenhuma conduta
prevista em lei que permita tal situacdo; b) ndo incidéncia da
contribui¢do previdencidria patronal sobre as rubricas - contribui¢ao
previdencidria sobre os 15 dias iniciais do auxilio-doenga, salario-
maternidade, férias e terco constitucional; ¢) a existéncia de créditos
dos recorrentes em razao dos pagamentos a maior sobre as rubricas
citadas; d) direito da recorrente de reaver os valores pagos a maior na
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forma de compensacgdo; e) direito a efetivagdo da compensacdo; f)
regularidade da compensagdo efetuada, sob a normas de regéncia; g)
alternativamente o direito de suspender o pagamento da rubrica
amparada na decisdao judicial; h) suspensdo da exigibilidade da
parcela a titulo de tergo constitucional de férias, incluida no
lancamento; 1) descaracterizacdo da multa isolada e sua anulagdo; j) a
indevida aplicacdo da SELIC; k) acolhimento do presente recurso:
PRELIMINARMENTE - anulando-o por infragdo ao direito de
defesa ou por violdo a motivagdo, do contraditorio e ampla defesa ou
no; MERITO - anulacdo do autos de infracdo em razio da
insubsisténcia destes, convalidando-se a compensacdo realizada,
inexistindo tributo ou qualquer cominacao a ser recolhida, ainda, que
parcial, sendo justo o cancelamento do auto inaugural ante a ndo
consideragdao da condigdo suspensiva de parte do langamento, o que
demonstra sua insubsisténcia, pela inexisténcia de contribuicao sobre
o valores a titulo de ter¢o constitucional de férias ¢ subsidiariamente a
conversao deste em diligéncia para a exclusdo deste valores; 1) requer
intimagdo para a realizacdo de sustentagdo oral e realizagdo de
diligéncias; m) requer, ainda, a intimagdo no endereco do causidico
subscritor da pega recursal.

Os recursos foram considerados tempestivos pelo 6rgao preparador, fls. 657.

Nao ha despacho de remessa ao CARF/MF.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Eduardo de Oliveira.

O recurso voluntario ¢ tempestivo e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade ele merece ser apreciado.

Inicialmente, cabe firmar as matérias que podem ou nao ser objeto de
conhecimento neste recurso em razdo da concomitincia de a¢do judicial em julgamento, MS
5001370-47.2010.404.7107.

O citado MS foi impetrado por intermédio do sindicato patronal do qual a
recorrente ¢ filiada, segundo sua afirmagao, buscando beneficiar-se daquele Writ.

A citada agdo tem por escopo excluir da tributagdo a contribuicdo
previdenciaria dos valores pagos em razao dos 15 dias iniciais do auxilio-doenga, salario-
maternidade, férias e ter¢o constitucional.

Assim sendo, ndao cabe discutir neste processo administrativo a
constitucionalidade ou legalidade destas exagdes, pois estdo sobre o crivo judicial, conforme
artigo 126, § 3°, da Lei 8.213/91 c/c o artigo 38, paragrafo tnico da Lei 6.830/80, bem como da
Stimula CARF abaixo transcrita.

Sumula CARF n° 1: Importa renuncia as instancias
administrativas a propositura pelo sujeito passivo de agdo
Jjudicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
langamento de oficio, com o mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciagdo, pelo orgdo
de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante
do processo judicial.

Também, ndo comporta julgamento neste recurso a questdo da prescricao
decenal ou quinquenal, bem como a aplicagdo do artigo 170-A, da Lei 5.172/66, haja vista que
tais temas foram decididos na acdo judicial.

Neste diapasdao ndo comporta julgamento na via administrativa as questoes
relativas a inconstitucionalidade, ficando, assim fora desse contencioso, conforme a seguir
esclarecido.

Nao cabe ao julgador administrativo pronunciar-se sobre questdes de
inconstitucionalidade ante a expressa vedacgdo legal, abaixo transcrita.

Decreto 70.235/72

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplica¢do ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob

fundamento de inconstitucionalidade. (Reda¢do dada pela Lei n°
11.941, de 2009)
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RICARF PT/MF 256/2009

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagcdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

A razdo ¢ muito simples no Poder Executivo — Administracdo Publica vige o
principio da hierarquia e quem exerce sua chefia maxima ¢ o Senhor Presidente da Republica, a
quem a Constitui¢do da Republica Federativa do Brasil atribui em primeiro mao a competéncia
de por intermédio da san¢do em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional, introduzir a
norma no mundo juridico, dando-lhe existéncia, estipulando sua vigéncia e atribuindo-lhe
eficécia.

Logo, ndo ¢ cabivel que um servidor que lhe ¢ subordinado e subalterno e lhe
deve obediéncia, possa desfazer de um ato da maior autoridade do Poder Executivo, pois assim
estariamos subvertendo o regime.

Além do que, a propria CRFB/88 no artigo 102, caput, estabeleceu que o seu
guardido ¢ o Supremo Tribunal Federal — STF.

Assim cabe exclusivamente ao 6érgao maior do judiciario brasileiro o controle
concentrado de constitucionalidade da leis e aos demais 6rgaos do judiciario o difuso.

A CRFB/88 nao atribui competéncia para 6rgao julgador administrativo seja
ele qual for, exercer o controle de constitucionalidade das leis.

Ademais, todas as normas que passam pelo processo legislativo
constitucionalmente estabelecido gozam de presuncdo de constitucionalidade e assim devem
ser respeitadas, afinal de contas ¢ a propria CRFB/88 em seu artigo 5°, inciso LVII, diz:
“ninguém sera considerado culpado até o transito em julgado de sentenca penal condenatdria;”,

“mutatis mutandis”, por que condenar a lei antes que o 6rgao competente o faga.

Assim sendo, todas as argumentagdes ligadas a questdo de
inconstitucionalidade, seja em preliminar ou em mérito, nao serdo apreciadas, ante a vedacgao
legal expressa, que se impoe.

Ou seja, as questdes relativa a inconstitucionalidade da multa isolada nao
serdo apreciadas neste recurso pelo que supramencionado.

Delimitada as matérias que nao comportam julgamento passo as matérias
diferenciadas que o admitem, bem como as questdes diversas da alegacdo de
inconstitucionalidade.

Cumpre esclarecer, também, que os recursos apresentados pelas pessoas
fisicas, conforme consta do relatorio serdo analisados em conjunto com o da pessoa juridica,
tendo em vista que apresentam os mesmos argumentos apenas com algumas supressoes.

Preliminar.
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Nada precisa ser dito sobre a tempestividade, uma vez que esta foi
reconhecida pela 6rgao preparador e por este 6rgao colegiado.

Ao analisar os presente autos e ler a decisdo a quo ndo verifico vicio que
possa levar taito um como o outro a nulidade o REFISC, de fls. 16 a 42, bem como seus
diversos Anexos de n® I a VII, fls. 50 a 194, ddo exata nog¢do e contornos ao langamento,
demonstrando de forma clara e precisa seus pressupostos e fundamentos, o que ¢
compiementado pelos documentos, de fls. 01 a 13.

O contribuinte em sua impugnagdo contesta: a) a correlacdo logica entre
valores e base de calculo do langamento; b) do cabimento da impugnac¢do e da suspensdo da
exigibilidade; c¢) nulidade do Al em razao da suspensdo da exigibilidade concedida no MS; d)
ilegitimidade de parte das pessoas fisicas; e) da contribui¢do previdencidria; f) da legalidade da
compensacao; g) da constituicdo do crédito; h) da aplicacao da SELIC; 1) da multa isolada; j)
da multa indevida, estes foram os questionamentos realizados na impugnacao.

Por sua vez, no voto proferido pelo I. Julgador de Primeiro Grau, este assim
tratou da matéria:

Do _cabimento da impugnacdo e da suspensdo da exigibilidade
do crédito tributdrio

Da nulidade do _auto de infracdo em razdo da suspensdo da
exigibilidade concedida em mandado de seguranca

Do vicio (insanavel) da autuacdo em razdo da auséncia de
correlacdo logica entre os valores lancados e a base de calculo
utilizada para apuracdo dos supostos créditos tributarios

Da contribuicdo previdencidria propriamente dita

Da legalidade da compensacdo prevista no artigo 66 da Lei n°
8.383/91

Da constituicdo do crédito tributario

Da ilegitimidade passiva

Da indevida aplicacdo da taxa SELIC

Da Multa Isolada Debcad n° 51.004.219-8

Da multa indevida

7 DAS PENALIDADES APLICAVEIS (grifo do original).

Das Intimacoes

Verifica-se da comparacao das duas pecgas que a resposta da DRJ busca e faz
uma correlagdo uma a uma das teses suscitadas pela impugnante, ndo havendo que se falar em
questdes prejudiciais ndo enfrentadas, alids, essa alegacdo da recorrente € genérica e imprecisa,
pois ndo nomina e nao demonstra as tais questdes ndo enfrentadas pela decisao a quo.
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O agente fiscal langador demonstrou de forma objetiva e cristalina o porqué
da aplicacao da multa isolada e para tal deu detalhamento em seu REFISC, de fls.16 a 42, item
24e25;3.1;3.1.1e3.2;4.1a4.6;4.7.2; 4.8 a 4.9, explicitando as razdes de suas conclusoes.

Como dito alhures o REFISC deixou bem claro o motivo e a origem dos
langamentos, bein como os demais relatorios anexos e constitutivos dos autos de infragdo, tanto
¢ assim que a rccorrente pode na impugnagdo tecer suas argumentagdes em quarenta € quatro
laudas, acompanhadas de noventa e dois documentos e na fase recursal a pega apresentada nao
esta acompanhada de documentos adicionais, mas contém setenta laudas, o que para mim
parece demonstrar que o contribuinte muito bem entendeu o lancamento e em face deste
langamento discorreu seus argumentos.

Equivoca-se a recorrente, haja vista que a lei 9.784/99 ndo aplica ao PAF —
federal, uma vez que este tem regramento proprio, estando isso previsto no lei que citou.

Art. 69. Os processos administrativos especificos continuardo a
reger-se  por lei  propria, aplicando-se-lhes  apenas
subsidiariamente os preceitos desta Lei.

Alias, outro ndo ¢ o pensamento do Superior Tribunal de Justica — STIJ,
observe-se o aresto transcrito.

EMENTA

TRIBUTARIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. ART. 543-C, DO
CPC. DURACAO RAZOAVEL DO PROCESSO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE  RESTITUICAO. PRAZO PARA
DECISAO DA ADMINISTRACAO PUBLICA. APLICACAO DA
LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72.
ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA
PROCESSUAL. APLICACAO IMEDIATA. VIOLACAO DO ART.
535 DO CPC NAO CONFIGURADA.

1. A duragdo razoavel dos processos foi erigida como clausula
pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de
2004, que acresceu ao art. 5°, o inciso LXXVIII, in verbis:

"a todos, no ambito judicial e administrativo, sdo assegurados a
razoavel duragdo do processo e os meios que garantam a
celeridade de sua tramitacdo."

2. A conclusdo de processo administrativo em prazo razoavel é
corolario dos principios da eficiéncia, da moralidade e da
razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro
JORGE MUSSI, TERCEIRA SECAO, julgado em 13/05/2009,
Dje 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA
CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe
21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, TERCEIRA SECAO, julgado em 29/10/2008,
DJe 07/11/2008; Resp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSE
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ
19/12/2005)

3. O processo administrativo tributdrio encontra-se regulado
pelo_ Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo



Processo n° 11020.720013/2013-18 S2-TE03
Acordao n.° 2803-003.121 Fl. 672

Fiscal-, o que afasta a aplicacdo da Lei 9.784/99, ainda que
ausente, na lei especifica, mandamento legal relativo a fixacdo
de prazo razodvel para a andlise e decisdo das peticoes, defesas
e recursos administrativos do contribuinte.

4. Ad argumentandum tantum , dadas as peculiaridades da seara
fiscal, quica fosse possivel a aplicacdo analogica em materia
tributdaria, caberia incidir a espécie o proprio Decreto
70.235/72, cujo art. 7° § 2° mais se aproxima do thema
Jjudicandum, in verbis:

"Art. 7° O procedimento fiscal tem inicio com: (Vide Decreto n
3.724, de 2001)

1 - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor
competente, cientificado o sujeito passivo da obrigagcdo
tributdria ou seu preposto,

1I - a apreensdo de mercadorias, documentos ou livros;

1l - 0 comego de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

$ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito
passivo em rela¢do aos atos anteriores e, independentemente de
intimagdo a dos demais envolvidos nas infragoes verificadas.

$§ 2° Para os efeitos do disposto no § 1°, os atos referidos nos
incisos I e Il valerdo pelo prazo de sessenta dias, prorrogavel,
sucessivamente, por igual periodo, com qualquer outro ato
escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."”

5. A Lei n° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna
legislativa  existente, em seu art. 24, preceituou a
obrigatoriedade de ser proferida decisdo administrativa no
prazo maximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo dos pedidos, litteris:

"Art. 24. E obrigatério que seja proferida decisdo administrativa
no prazo maximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do
protocolo de peticoes, defesas ou recursos administrativos do
contribuinte.”

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza
processual fiscal, ha de ser aplicado imediatamente aos pedidos,
defesas ou recursos administrativos pendentes.

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados
anteriormente a vigéncia da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos
protocolados apds o advento do referido diploma legislativo, o
prazo aplicavel é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos
(art. 24 da Lei 11.457/07).

8. O art. 535 do CPC resta incolume se o Tribunal de origem,
embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente
sobre a questdo posta nos autos. Ademais, o magistrado ndo esta
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,
desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes
para embasar a decisdo.

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a
obediéncia ao prazo de 360 dias para conclusdo do
procedimento sub judice. Acorddo submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolugdo STJ 08/2008. RESP 1.138.206 —
RS. Min. Relator Luiz Fux,data 09.08.2010 (o destaque ¢ meu).

o

Na visao do agente fiscal langador e como descrito por este, o deliberado
desrespeito a ordem judicial do MS, bem como a inclusdo da parte de terceiros no calculo da
compensag¢ao implicarem dolo do sujeito passivo, veja os trechos transcritos.
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b aes mace | wac | BASEDE | TRIBUTO | TAXADE | VALORDE |, 0
Lljm:, LASE | V3FERIAS | CALCULO ~| RECOLHIDO | 7 JUROS ' | Jupos |VALORTOTAL
; Jan/C0 0,00 000 o000 1%8% | 000 -
[ Fevi0D| 000 000 0,00/ 15540% | 0,00 -
f Mar00 ~ 0,00 0,00 0,00 153.95% 0000 -
r AuT00] 70,00 0,00 000 152,65% 0,00 -
’j" ~ Mai/oll 165079 1650,79) 42590, 151,16% | 64380 1.069,70
00l 150921) 150921 36938, 14977% | 68317, 972,54
T ulioo 148,56 148,56 38,33 148,46% 56,90 95,23
"' " “Ago/00 454,97 45497 1738 14705% | 17261~ 289,99
T setl00, 61558 61558]  158,82] 14583% |  23161| 390,43
_ Ou00]  32900] 32900 8491 14454% | 14,72 47,63
Nov/00 337,03 337,03] 86,95 143,32% 124,62 211,58
Dez/00 553,22 563,22 142,737 142,12% 202,85 345,58
subfotal/o0- - |- - [ 0 |4 144440 T 2128 358288
4.7.2. Cdlculo rapido revela que o fributo recolhido corresponde a

25,8% da base de cdiculo, percentual que corresponde & soma da
contribuicdo patronal previdencidria (20%) e das contribuigées para outras
entidades e fundos (5,8%), as quais, no caso da industria, consistem nas
contribuicoes destinadas ao FNDE (2,5%), ao INCRA (0,2%), ao SENAI (1,0%), ao
SES! (1,5%) e ao SEBRAE (0.6%).

6 — DA SUJEICAO PASSIVA SOLIDARIA

6.1. Da insercdo na GFIP de valores que ndo correspondem a créditos
compensaveis, e sim a tributos objeto de contestacdo judicial antes do
transito em julgado da respectiva decisdo judicial e a fributos que nao
tenham sido eles mesmos objeto da referida contestacdo, como j&
demonstrado, resulta a falsidade da declaragao.

6.2. O procedimento de compensa¢cao deliberadamente levado a
cabo pelo sujeito passivo, destinado a reduzir o valor das contribuicoes sociais
previdencidrias confessadas em GFIP, configura conduta dolosa, a que ndo
podem se furtar seus socios-administradores, FABIO ANDRE BAZEl, HELENA
POSSOLO BAZEl e SILVANA RITA BAZEI.

A situacdo acima justifica, na visdo, do o6rgdo fiscal a inclusdo das pessoas
fisicas no rol passivo da sujeicdo tributéria.

Assim sendo, com esses esclarecimentos afasto as preliminares suscitadas

Meérito.

15
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A exigibilidade das contribui¢des langadas foram suspensas nos termos do
artigo 151, III, da Lei 5.172/66, tao logo o contencioso administrativo foi inaugurado,
conforme artigo 14 e 15, do Decreto 70.235/72.

Caso o contribuinte esteja se referindo a suspensdao da exigibilidade
concedido no MS esta ndo se aplica ao presente, pois a empresa recorrente promoveu a
compensacao dc¢ forma indevida e o que se esta glosando ¢ o suposto direito creditorio que foi
objeto de compensagdo sem lastro juridico, pois fora do que determinado na sentenca e no
acGrdac do TRF4 e nas leis que regulam a matéria, pois incluida a rubrica terceiro de forma
ndevida na compensagdo de contribuicdes.

O fisco ndo esta a exigir as contribui¢cdes que foram suspensas pela decisdao
Judicial, mas apenas glosando um crédito compensado pelo sujeito passivo, o qual ele ndo tem,
pois seu direito creditorio nao esta demonstrado ou comprovado.

O desrespeito ao que decido no MS impetrado pelo sindicato patronal e do
qual pretende se beneficiar a recorrente ficou claro e evidente no que demonstrado pelo agente
fiscal langador, observe-se o que a seguir transcrevo das decisdes judiciais.

FUNDAMENTACAO DA SENTENCA.

Quanto a aplicagdo do art. 170-A do CTN, o qual dispoe que 'é
vedada a compensagdo mediante o aproveitamento de tributo,
objeto de contestagdo judicial pelo sujeito passivo, antes do
transito em julgado da respectiva decisdo judicial’,
primeiramente ressalto que a decisdo proferida pelo STJ citada
pela impetrante para exemplificar que estaria pacificado que os
contribuintes tém o direito de efetuar a compensag¢do pelo
autolangcamento (EREsp 78301/BA; julgado em 11/12/1996, DJ
de 28/04/1997) ¢ muito anterior a vigéncia do dispositivo
atacado, o qual somente foi incluido no CTN pela Lei
Complementar 104, de 10/01/2001, ndo servindo de amparo a
sua tese.

Por outro lado, ndo foi possivel constatar, nas alegagoes da
impetrante, exatamente qual seria o vicio que estaria a impedir a
aplicagdo do art. 170-A do CTN, o qual prevalece sobre
qualquer lei que venha a autorizar a compensagdo de créditos
tributarios (como, no caso, a Lei n.° 8.383/91). As recentes
decisoes do STJ, na verdade, apontam a necessidade de ser
observado o disposto no art. 170-A do CTN no caso das agoes
ajuizadas apos a publicagdo da Lei Complementar n° 104/01:

TRIBUTARIO. (.) COMPENSACAO. TRANSITO EM
JULGADO. ART. 170-A, DO CTN INTRODUZIDO PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 104/01.

(..) 5. Nas agoes ajuizadas apos a publicagdo da Lei
Complementar n° 104/01, que acrescentou o art. 170-A ao CTN,
somente se admite a compensagdo tributaria depois do trdnsito
em julgado da senten¢a. Precedentes. (...).
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(REsp 1.123.624, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe
10/02/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO - (...) - ART. 170-4 DO
CTN — COMPENSACAO TRIBUTARIA ANTES DO TRANSITO
EM JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - (...).

(...) 2. A Primeira Se¢do desta Corte ja firmou entendimento de
que, com o advento da restri¢do imposta pelo art. 170-A do CTN,
a compensagado tributdaria somente pode ocorrer apos o transito
em julgado da decisdo que a autorizou. (...) (REsp 1.089.859,
Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 14/12/2009)

FUNDAMENTACAO DO ACORDAO DO TRF4 NA APELACAO E REEXAME
NECESSARIO

Cumpre observar, ainda, que a Lei Complementar n°® 104, de 11
de janeiro de 2001, introduziu no CTN o art. 170-A, vedando a
compensagdo, mediante aproveitamento,de tributo objeto de
contestagdo judicial, antes do transito em julgado da respectiva
sentencga.

DISPOSITIVO DO ACORDAO DO TRF4 NA APELACAO E REEXAME NECESSARIO

Ante o exposto, voto por dar parcial provimento a apelacdo da
Fazenda Nacional e a remessa oficial para reconhecer a
prescri¢do quinquenal e negar provimento ao apelo da
impetrante, nos termos da fundamentagdo.

Des. Federal LUCIANE AMARAL CORREA MUNCH
Relatora

Do que acima consta e de tudo que dito e explicado pelo agente lancador, fica
evidente que a compensacao foi além do que concedido nas decisdes judiciais.

As leis sao comandos amplos, gerais, abstratos e imediatos e devem ser por
todos respeitadas, sob pena de se instalar a anarquia, caso todos possam fazer o que bem
entender.

A compensagdo ¢ regulada por um conjunto de normas/leis e ndo pode o
pretende a compensagdo, cumprir as que lhe sdo favoraveis e desrespeitar aquelas que nao lhe
agradam.

As duas decisdes judiciais como demonstrado submeteram o direito a
compensac¢do ao transito em julgado da sentenca, o que até este momento nao ocorreu, sendo
indevida e irregular a compensacdo realizada, pois o direito creditério ¢ inexistente até o
momento.

Desta forma, o langcamento da exigéncia tributaria via glosa de compensacgao
em razao de direito creditdrio inexistente estd adequada com a legislagdo que rege a matéria,
bem como com o que decidido na acdo de MS até o momento.
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A suspensdo da exigibilidade das rubricas concedidas no MS, tais como:
quinze dias iniciais do afastamento — auxilio — doenga e acréscimo do ter¢o constitucional de
férias impedem que tais parcelas sejam exigidas dali por diante, mas ndo implica em direito a
compensagao, pois uma vez que nao atendidas as determinagdes da sentenga € muito menos as
exigéncias legais, ndo hé crédito a ser buscado.

Desta forma, ndo havia direito creditorio conferido ao contribuinte no
momento da compensacdo efetivada, sendo assim ¢ dever do fisco glosar a compensagao feita
de forma indevida.

A multa isolada no patamar de cento e cinquenta por cento foi aplicada ante a
conduta deliberada do agente/representante da empresa em descumprir o que contido na
decisdo judicial e determinado em lei, inclusive, pela inclusdo no suposto direito creditério que
era inexistente de parcelas pagas as outras entidades e fundos — terceiros e compensadas com
contribui¢des sociais previdenciarias, conforme esclarecido pelo agente fiscal em seu REFISC,
de fls. 16 a 42.

Alids, nessas circunstancias o Superior Tribunal de Justica — STJ entende que
a multa ¢ aplicavel, observe-se a ementa transcrita.

EMEN: TRIBUTARIO. DECADENCIA. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. PAGAMENTO NAO
ANTECIPADO PELO CONTRIBUINTE. INCIDENCIA DO ART.
173, I, DO CTN. IMPOSTO DE RENDA. ARBITRAMENTO.
DEPOSITOS E EXTRATOS BANCARIOS. SUMULA 182/TFR.
REEXAME. SUMULA 7/STJ. AUSENCIA DE PAGAMENTO DO
TRIBUTO. MULTA MORATORIA. INCIDENCIA DO ART. 44, I
E I, DA LEI N. 9.430/96. ACORDAO RECORRIDO EM
SINTONIA COM A JURISPRUDENCIA DO STJ. VIOLACAO
DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE
DE EXAME. 1. Os embargos declaratorios somente sdo cabiveis
para a modificagdo do julgado que se apresentar omisso,
contraditorio ou obscuro, bem como para sanar possivel erro
material existente no acorddo. 2. O art. 112 do CTN, que
preconiza que a legislagdo tributiria que comine sang¢do ao
contribuinte deve ser interpretada de forma mais favoravel ao
acusado, conforme hipoteses ali previstas, é aplicavel "em caso
de duvida", o que ndo ocorreu na espécie, haja vista o
convencimento do magistrado a quo acerca da serventia e
suficiéncia de documentos que comprovam a remessa de
quantias a conta bancaria mantida pela contribuinte no exterior,
considerando que restou incontroversa nos autos a ocorréncia
de acréscimo patrimonial a descoberto. 3. E assente nesta Corte
que, quando da revisdo da declaragcdo de ajuste anual
apresentada a Administra¢do Fazendaria constatar a omissdo de
rendimentos e, consequentemente, apurar existéncia de imposto
de renda a pagar, o prazo decadencial inicia-se no primeiro dia
do exercicio seguinte ao que poderia ter sido langado o tributo,
nos termos do art. 173, I, do CTN. 4. A jurisprudéncia desta
Corte inaugurou novo entendimento no sentido da
inaplicabilidade da Sumula 182/TFR ("¢ ilegitimo o langamento
do imposto de renda arbitrado com base apenas em extratos ou
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depasitos bancarios"), e da possibilidade de autuagdo do Fisco
com base em demonstrativos de movimentacdo bancaria, em
decorréncia da aplica¢do imediata da Lei n. 8.021/90 e Lei
Complementar n. 105/2001, como exce¢do ao principio da
irretroatividade tributaria. 5. Uma vez assentado, inclusive na
sentenga, a presenga do intuito de fraude, requisito indispensavel
a incidéncia da multa de 150%, o orgdo julgador manteve sua
aplica¢do com base no art. 44, I, da Lei n. 9.430/96, com a
redagdo vigente a época dos fatos. 6. Uma andlise mais acurada
acerca da pretendida reducdo da multa moratoria pelo principio
do ndo confisco e principio da proporcionalidade, além de
ensejar o reexame de fatos e provas, vedado pela Sumula 7/STJ,
atrai a interpretacdo e aplicagdo de dispositivos constitucionais,
0 que ndo ¢ possivel na via especial, nem a guisa de
prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo
Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, 1II, da
Carta Magna. Embargos de declara¢do parcialmente acolhidos,
sem efeitos modificativos, apenas para sanar as omissoes
apontadas. EMEN:(EDAGRESP 201201925073, HUMBERTO
MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/12/2012
DTPB:.)

A utilizacdo da taxa SELIC ¢é absolutamente admitida e normal na esfera
tributaria. O artigo 34, da Lei 8.212/91, assim o determinava, bem como ¢ admitida pela
Stimula 4 do CARF e pelos nossos tribunais superiores — STJ e STF.

Alias, o proprio CARF tem Stimula sobre o assunto.

Stumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagao e Custodia - SELIC para titulos federais.

O STJ assim se posiciona, sendo inclusive compativel com o artigo 161, § 1°
da Lei 5.172/66 para este tribunal superior.

PROCESSUAL ClVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO
REGIMENTAL. AFERICAO DA  NECESSIDADE DE
PRODUCAO DE PROVA PERICIAL. ANALISE DOS
REQUISITOS FORMAIS DA CDA. IMPOSSIBILIDADE.
SUMULA N. 7/STJ. PAGAMENTO NAO EFETUADO. NAO
OCORRENCIA DE DENUNCIA ESPONTANEA. TAXA SELIC.
LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMATICA
DO ART. 543-C, DO CPC. 1. "Avaliar a necessidade da
producdo de prova pericial atrai o obice contido na Sumula
7/STJ, haja vista tal providéncia demandar o revolvimento do
substrato fatico-probatorio permeado nos autos" (AgRg no Ag
989.493/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ
23/06/2008). 2. A investigagdo acerca do preenchimento dos
requisitos formais da CDA que aparelha a execug¢do fiscal
demanda, necessariamente, a revisdo do substrato fatico-
probatorio contido nos autos, providéncia que ndo se coaduna
comavia-eleita, conforme vedagdo expressa da Sumula 7/STJ. 3.
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textos.

E inaplicavel o beneficio do art. 138 do CIN ao tributo
confessado e ndo-pago pelo contribuinte. 4. A Primeira Secdo
desta Corte, quando do julgamento do REsp. n. 1.111.175/SP,
de relatoria da Ministra Denise Arruda, pacificou
entendimento, pela sistemdtica do art. 543-C, do CPC, no
sentido da legalidade da Taxa Selic, a qual incide sobre o
crédito tributdirio a partir de 1°1.1996 - ndo podendo ser
cumulada, porém, com qualquer outro indice, seja de juros ou
atualizacdo monetdria - tendo em vista que o art. 39, § 4° da Lei
n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1° do art. 161 do CTN. 5.
O presente agravante regimental tratou, também, de questoes
diversas daquelas pacificadas em sede de recurso repetitivo,
pelo que deixo de aplicar a multa prevista no § 2°do art. 557 do
CPC. 6. Agravo regimental ndo provido.(AGA 200900895519,
MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA,
28/09/2010) (grifo meu).

S2-TE03
Fl. 678

A SELIC em recente julgamento do STF no sistema da Repercussdao Geral
Tema n° 214, no RE 212.209, em 08/06/2011, foi considerada cabivel e compativel com a
seara tributaria, conforme sua pagina de noticias, assim pensa, também, o STJ, observe-se os

O Plenario do Supremo Tribunal Federal (SFT) ratificou, ontem,
quarta-feira (18), por maioria de votos, jurisprudéncia firmada
em 1999, no julgamento do Recurso Extraordindrio (RE)
212209, no sentido de que é constitucional a inclusdo do valor
do Imposto sobre Operagoes relativas a Circulagdo de
Mercadorias e sobre Prestagdo de Servicos de Transporte
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicacdo (ICMS) na sua
propria base de calculo.

A decisdo foi tomada no julgamento do Recurso Extraordindrio
(RE) 582461, interposto pela empresa Jaguary Engenharia,
Mineracdo e Comércio Ltda .contra decisdo do Tribunal de
Justica do Estado de Sdo Paulo (TJ-SP), que entendeu que a
inclusdo do valor do ICMS na propria base de calculo do tributo
— também denominado “‘cdlculo por dentro” — ndo configura
dupla tributa¢do nem afronta o principio constitucional da ndo
cumulatividade.

No caso especifico, a empresa contestava a aplicagdo, pelo
governo de Sdao Paulo, do disposto no artigo 33 da Lei paulista
n? 6.374/89, segundo o qual o montante do ICMS integra sua
propria base de calculo.

Sumula Em 23 de setembro de 2009, o Plendario do STF
reconheceu repercussdo geral a matéria suscitada no RE. Apos a
decisdo do RE, o presidente da Corte, ministro Cezar Peluso,
propos que fosse editada uma sumula vinculante para orientar
as demais cortes nas futuras decisoes de matéria analoga. Assim,
uma comissdo da Corte vai elaborar o texto da sumula para ser
posteriormente submetido ao Plendrio.

O caso A decisdo da Justica paulista afastou a alega¢do da
empresa de que o artigo 13, paragrafo 1° da Lei Complementar
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(LC) n® 87/96 (que prevé a inclusdo do valor do ICMS na sua
propria base de calculo), bem como o artigo 33 da lei paulista n°
6.374/89, no mesmo sentido, conflitariam com a Constitui¢do
Federal (CF) no que diz caber a lei complementar definir os
fatos geradores, bases de cdlculo e contribuintes dos impostos.

Considerou legitima, ainda, a aplicacdo da taxa Selic e da
multa de 20% sobre o valor do imposto corrigido. (grifos
meus).

Esta casa de justica vem assim decidindo.

EMBARGOS DECLARATORIOS — ESCLARECIMENTOS.
Em se tratando de situagdo concreta a reclamar esclarecimentos,
impoe-se prover os declaratorios sem o empréstimo de eficacia
modificativa. TAXA SELIC — DEBITO TRIBUTARIO. O
Tribunal, na sessio plenaria de 18 de maio de 2011,
apreciando o Recurso Extraordinario n° 582.461/SP, assentou
a legalidade da aplicacao da taxa Selic para fins tributarios.
(Al 760894 AgR-ED, Relator(a): Min. MARCO AURELIO,
Primeira Turma, julgado em 03/04/2012, ACORDAO
ELETRONICO DJe-084 DIVULG 30-04-2012 PUBLIC 02-05-
2012 RET v. 15, n. 85,2012, p. 139-141) (realce meu)

Assim com esses esclarecimentos rejeito parte das alegacdes suscitadas pela
recorrente em preliminar e em mérito rejeito todos os pedidos referentes a matéria diferenciada
aqui apreciada.

Indefiro o pedido de intimagdo para sustentacdo oral, uma vez que o artigo
55, pardgrafo Unico, da Portaria MF 256/2009 Regimento Interno do CARF estabelece que a
pauta de julgamento sera publicada no DOU com dez dias de antecedéncia a data da sessao de
julgamento, bem como publicada no site do CARF na internet, cabendo ao contribuinte
diligenciar sobre o assunto.
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Indefiro o pedido de intimagdo em nome dos causidicos e nos enderegos
destes, uma vez que o artigo 127, da Lei 5.172/66 c/c o artigo 23, do Decreto 70.235/72 nao
trazem tal hipotese e estabelecem as formas de comunicagdes ao sujeito passivo.

CONCLUSAO:

Pelo exposto, voto pelo conhecimento parcial do recurso, para no mérito da
parte coninecida negar-lhe provimento.

(Assinado digitalmente).

Eduardo de Oliveira.
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